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	ESTAÇÃO RÁDIO BASE, E EQUIPAMENTOS AFINS


INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO: As instruções necessárias para o preenchimento da folha de rosto deste formulário, encontram-se na página 2, acompanhadas das definições julgadas importantes para a compreensão das informações solicitadas. Os campos marcados com asterisco (*) são de preenchimento obrigatório.
1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

	Nome / razão social:

	End. Rua/Av.:
	N°:

	Bairro: 
	CEP:
	Município:

	Telefone:
	E-mail:

	CNPJ (CGC/MF N.º):
	CGC/TE N.°:

	CPF/CIC n°:

	End. P/correspondência: 
	N°:

	Bairro: 
	CEP:
	Município:

	Contato-nome:
	Cargo: 

	Telefone P/contato:
	E-mail:

	Em caso de alteração da razão social de documento solicitado anteriormente (licença, declaração, etc.), informar a antiga razão social. RAZÃO SOCIAL ANTERIOR:


2. IDENTIFICAÇÃO DA ATIVIDADE/ EMPREENDIMENTO

	ATIVIDADE: 
	NOME FANTASIA: 

	Endereço, caso se trate de atividade localizada em zona urbana

	End. Rua/Av.: 
	N°:

	Bairro: 
	CEP: 
	Município: 

	Endereço, Caso Se Trate De Empreendimento Localizado Em Zona Rural

	Localidade: (linha, picada, etc.):

	Distrito:
	Município:

	Telefone contato:
	E-mail:

	Coordenadas Geográficas * (Lat./Long.) no Sistema Geodésico, Sad-69 

	Lat. 
	-
	
	
	.
	
	
	
	
	
	
	
	Long. 
	-
	
	
	.
	
	
	
	
	
	
	

	Responsável pela leitura no GPS

	Nome:

	Potência efetivamente instalada em dbm (decibel ref. Milivatt)

	Área ou extensão do imóvel:


3. MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO À PREFEITURA SITUAÇÃO*: 

Top of Form

	Tipo de documento a ser solicitado:

  FORMCHECKBOX 
Licença    FORMCHECKBOX 
LU   

  FORMCHECKBOX 
Certificado de cadastro

  FORMCHECKBOX 
Declaração 

  FORMCHECKBOX 
Autorização


	 FORMCHECKBOX 
Primeira solicitação deste tipo de documento

 FORMCHECKBOX 
Renovação ou alteração do(a):

	
	
	nº
	

	
	(Informar tipo do documento)

	
	Processo 
	nº 
	


INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO:
CAMPO 1 - IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR
NOME/RAZÃO SOCIAL: identificar a pessoa física ou jurídica responsável pela atividade para a qual está sendo solicitado o documento na SMMA, conforme consta no contrato social da pessoa jurídica ou, no caso de pessoa física, conforme consta no documento de identidade. No caso de endereço fora da área urbana, onde não há serviço de correio, deverá ser informado o endereço para entrega de documentação, na sede do município (exemplos: EMATER, Prefeitura Municipal, Sindicato Rural, etc.)
CAMPO 2 - IDENTIFICAÇÃO DA ATIVIDADE/EMPREENDIMENTO
ATIVIDADE: especificar para qual atividade está solicitando o documento na SMMA (exemplos: Loteamento, Depósito de Produtos Químicos, etc.), informando o endereço, telefone, fax e as coordenadas geográficas da mesma.
AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS deverão ser obtidas com Receptor GPS, com as seguintes configurações:
I. Formato das coordenadas: Geográficas, em graus, com, no mínimo, 5 (cinco) casas após o ponto no sistema geodésico (Datum) SAD-69.
II. A leitura deverá ser obtida por profissional habilitado. 
III. A medição deverá ser realizada e apresentada juntamente com a primeira solicitação de documento licenciatório junto à SMMA e poderá ser dispensada tão logo o dado conste em documento emitido por esta instituição.
 Exemplo de leitura:

Somente graus (hddd.dddddº)
	-
	2
	8
	.
	5
	6
	5
	4
	2
	1
	9


O ponto escolhido para a medição deverá obrigatoriamente estar dentro da área do empreendimento e, em casos de:
· Estradas, deverá ser medido na intersecção com a via principal;
· Mineração, deverá ser medido dentro da poligonal licenciada pelo DNPM
· Loteamentos, no ponto referencial, na via principal de acesso
· Aterros e Centrais de Resíduos, deverá ser medido no portão de acesso ao empreendimento.

CAMPO 3 - MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO 
Identificar qual documento está sendo solicitado. No caso de renovação, indicar o número do documento anterior e o número do processo da SMMA no qual consta o referido documento.
4. LOCALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO EM RELAÇÃO A UNIDADES DE CONSERVAÇÃO:

Informe, OBRIGATORIAMENTE, se o empreendimento em relação ao HORTO FLORESTAL DO LITORAL NORTE, unidade de conservação estadual de uso sustentável, criada pelo decreto estadual nº 34.712 de 26 de abril de 1993, encontra-se nas seguintes condições 
	 FORMCHECKBOX 
 1. Não há U.C. em um raio de 10 km da localização do empreendimento

	 FORMCHECKBOX 
 2. Dentro dos limites de uma Unidade de Conservação

	 FORMCHECKBOX 
 3. Dentro de um raio de até 10 km de uma Unidade de Conservação – Zona de Amortecimento


Obs. 1: Caso tenha assinalado opção de 2 e/ou 3, durante análise do pedido de licenciamento será solicitada a Anuência do Gestor da Unidade de Conservação.
Obs. 2: A anuência pode ser solicitada diretamente na sede ao Horto Florestal do Litoral Norte. 
Obs. 3: Documentação complementar poderá ser solicitada pelo DELIC/SMMA conforme a necessidade.
	Declaração de Responsabilidade



	Declaro sob as penas da lei que as informações prestadas são verdadeiras e que estou ciente de que a falsidade na prestação destas constitui crime, na forma dos seguintes dispositivos legais: Artigo 299 do Código Penal (pena de reclusão de 1 a 5 anos e multa), Artigo 3º da Lei de Crimes Ambientais; Artigo 19, §3º, item 5 do Decreto 39.424/96 e Artigo 19 da Resolução CONAMA Nº 237/97. Declaro, ainda, estar ciente de que a Secretaria Municipal do Meio Ambiente não se responsabiliza por consultas e instruções prestadas erroneamente, face a apresentação infiel da caracterização e dos dados de empreendimento/atividade por parte do requerente.


	Nome do requerente:

	Cargo
	Data: 

	Assinatura: 




DOCUMENTAÇÃO A SER ANEXADA AO PROCESSO
Na solicitação de LICENÇA ÚNICA (LU):
1. Requerimento de licenciamento ambiental
2. Formulário de licenciamento ambiental, devidamente preenchido e assinado pelo empreendedor ou seu representante legal;
3. Cópia da identidade (RG) e CPF do empreendedor, ou representante legal do empreendimento com procuração simples;
4. Cópia do CNPJ da empresa, cópia do contrato social da empresa;
5. Certidão de Viabilidade Municipal, emitida pela Secretaria Municipal de Planejamento;
6. Certidão negativa de débitos municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda
7. Plantas de situação e localização do empreendimento, plantas baixas de todas as edificações, contendo cortes e fachadas bem como simbologia e legendas, assinadas por técnico habilitado e aprovadas pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal;
8. Memorial descritivo técnico do equipamento, contendo indicações de compartilhamento de infraestrutura, quando houver;
9. Cronograma de execução das obras (em caso de instalação de nova ERB);
10. Cópia do protocolo de aprovação de projeto para obtenção do Alvará de Licença de Construção junto à Secretaria Municipal de Obras (em caso de instalação de nova ERB);
11. Descrição do tratamento paisagístico, contendo a metodologia de integração dos equipamentos à paisagem urbana ou de mimetismo em relação às estruturas e edificações existentes. OBS.: a descrição do tratamento paisagístico deverá constar nas plantas e no memorial descritivo;
12. Autorização de utilização do recuo para construção emitida pelo DAER (quando for o caso);
13. Localização em planta, na escala de 1:2.000, das atividades, prédios e serviços num raio de 300 metros do ponto de instalação da ERB;
14. As coordenadas geográficas com as seguintes configurações: graus, com, no mínimo, 5 (cinco) casas após o ponto no sistema geodésico (Datum) SAD-69. A leitura deverá ser obtida por profissional habilitado;
15. Comprovante de propriedade e/ou locação da área utilizada pela ERB (ou destinada à instalação da mesma), microcélulas de Telefonia Celular e Equipamentos Afins;
16. Cópia da guia do IPTU pago, do ano em vigor;
17. Laudo de cobertura vegetal, salvo nos casos de instalação de equipamentos em topos e fachadas de prédios;
18. Levantamento fotográfico da área devendo contemplar a situação local sem a instalação da ERB;
19. No caso de utilização de água, descrição dos usos, especificando detalhadamente seu uso;
20. Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil - PGRCC, no caso de construção de nova ERB, com descrição de todos os resíduos sólidos gerados pela atividade pretendida, detalhando como será feita à disposição (armazenagem), coleta e destino final;
21. Laudo Técnico Radiométrico acompanhado da devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) assinada por profissional competente; deve conter os seguintes tópicos:
a. Características da instalação

b. Coordenadas Geográficas 
c. Tipo de instalação autorizada pela ANATEL
d.  Faixa de frequência de transmissão
e. Características da instalação
f. A quantidade e o tipo de antenas, especificando a quantidade por setor quando o sistema for setorizado;
g. Número máximo de portadoras e a potência máxima irradiada das antenas quando o número máximo de canais estiver em operação
h. A altura, a inclinação em relação a vertical e o ganho e os diagramas vertical e horizontal de irradiação das antenas
i. As estimativas de densidade máxima de potência irradiada (quando se tem o número máximo de canais em operação), gráficas em planta, contendo a indicação de distâncias e respectivas densidades de potência
j. Indicação das medidas de segurança a serem adotadas, de forma a evitar o acesso do público em zonas onde a radiação ponha em risco a saúde humana.

22. Cópia do contrato de seguro de dano patrimonial e físico contra terceiros (art. 7º Lei Municipal 2.443/2006);
23. Comprovante da realização da vistoria das obras pela Secretaria Municipal competente (quando for o caso);
24. Cópia da Licença de funcionamento emitida pela ANATEL;
25. Plano de Gestão de Resíduos Sólidos - PGRS, com ART do responsável técnico, contendo todos os possíveis resíduos gerados nas manutenções da atividade, bem como a empresas devidamente licenciadas para destinação final dos mesmos;
26. Anotação de responsabilidade técnica – ART, do profissional responsável pelo processo de licenciamento ambiental e pelas informações prestadas;
27. Comprovante do pagamento da taxa ambiental.

Documentação para RENOVAÇÃO DE LICENÇA ÚNICA (LU):
1. Requerimento solicitando a obtenção da renovação Licença de Única;
2. Cópia da Licença Única anterior, emitida pela SMAM;
3. Formulário para licenciamento da respectiva atividade, devidamente preenchido e atualizado em todos os seus itens;

4. Declaração da operadora informando que há cumprimento das condições e restrições acima, bem como de que não houve nenhuma alteração da atividade ora licenciada
5. Cópia da Licença para Funcionamento da Estação, emitida pela ANATEL (atualizada)
6. Laudo Técnico Radiométrico atualizado, com Anotação de Responsabilidade Técnica – ART assinada por profissional competente, contendo:
a. As características da ERB e a Potência efetivamente irradiada com todos os canais instalados em operação (EIRP) em dBm (decibel ref. Miliwatt);
b. Medições de níveis de densidade de potência, em qualquer período de 6 minutos, em situação de pleno funcionamento da ERB ou Mini-ERB, ou seja, quando estiver com todos os canis em operação;
c. Medições realizadas em diferentes dias e horários, de forma a garantir que os horários de maior tráfego telefônico da ERB ou Mini-ERB sejam considerados, no caso da impossibilidade de garantir que todos os canais estejam simultaneamente acionados;
d. Levantamento dos níveis de densidade de potência nos limites da propriedade e instalação, edificações vizinhas e que apresentarem altura similar ou superior aos pontos de transmissão e de áreas julgadas sensíveis às radiações eletromagnéticas;
e. Croqui identificando as coordenadas dos pontos de medição adotados no levantamento, considerando as distâncias estimadas do laudo e, no mínimo, um ponto de medição para cada setor da ERB ou Mini-ERB
7. Comprovação da placa de advertência conforme disposto no parágrafo único do artigo 6º da Lei Municipal 2443/2006; (Modelo Anexo I)
8. Descrição do tratamento paisagístico, contendo a metodologia de integração dos equipamentos à paisagem urbana ou de mimetismo em relação às estruturas e edificações existentes.
9. Plano de Gestão de Resíduos Sólidos – PGRS, revisado e atualizado com ART, com comprovantes de destinação;
10. Comprovante do pagamento da taxa ambiental.
Documentação para o encaminhamento do pedido LICENÇA DE REGULARIZAÇÃO:
1. Requerimento solicitando a obtenção da Regularização de Licença Única;
2. Formulário de licenciamento ambiental, devidamente preenchido e assinado pelo empreendedor ou seu representante legal;
3. Cópia da identidade (RG) e CPF do empreendedor, ou representante legal do empreendimento com procuração simples;
4. Cópia do CNPJ da empresa, cópia do contrato social da empresa;
5. Certidão negativa de débitos municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda
6. Plantas de situação e localização do empreendimento, plantas baixas de todas as edificações, contendo cortes e fachadas bem como simbologia e legendas, assinadas por técnico habilitado e aprovadas pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal;
7. Memorial descritivo técnico do equipamento, contendo indicações de compartilhamento de infraestrutura, 
8. Cópia do Alvará de Licença de Construção emitido pela Secretaria Municipal de Obras

9. Descrição do tratamento paisagístico, contendo a metodologia de integração dos equipamentos à paisagem urbana ou de mimetismo em relação às estruturas e edificações existentes. OBS.: a descrição do tratamento paisagístico deverá constar nas plantas e no memorial descritivo;
10. Autorização de utilização do recuo para construção emitida pelo DAER (quando for o caso);
11. Localização em planta, na escala de 1:2.000, das atividades, prédios e serviços num raio de 300 metros do ponto de instalação da ERB;
12. As coordenadas geográficas com as seguintes configurações: graus, com, no mínimo, 5 (cinco) casas após o ponto no sistema geodésico (Datum) SAD-69. A leitura deverá ser obtida por profissional habilitado;
13. Comprovante de propriedade e/ou locação da área utilizada pela ERB (ou destinada à instalação da mesma), microcélulas de Telefonia Celular e Equipamentos Afins;
14. Cópia da guia do IPTU pago, do ano em vigor;
15. Laudo de cobertura vegetal, salvo nos casos de instalação de equipamentos em topos e fachadas de prédios;

16. Levantamento fotográfico da área devendo contemplar a situação local sem a instalação da ERB;
17. No caso de utilização de água, descrição dos usos, especificando detalhadamente seu uso;
18. Laudo Técnico Radiométrico acompanhado da devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) assinada por profissional competente; deve conter os seguintes tópicos:

k. Características da instalação

l. Coordenadas Geográficas 
m. Tipo de instalação autorizada pela ANATEL

n.  Faixa de frequência de transmissão

o. Características da instalação

p. A quantidade e o tipo de antenas, especificando a quantidade por setor quando o sistema for setorizado;
q. Número máximo de portadoras e a potência máxima irradiada das antenas quando o número máximo de canais estiver em operação

r. A altura, a inclinação em relação a vertical e o ganho e os diagramas vertical e horizontal de irradiação das antenas

s. As estimativas de densidade máxima de potência irradiada (quando se tem o número máximo de canais em operação), gráficas em planta, contendo a indicação de distâncias e respectivas densidades de potência

t. Indicação das medidas de segurança a serem adotadas, de forma a evitar o acesso do público em zonas onde a radiação ponha em risco a saúde humana.

19. Declaração da operadora informando que há cumprimento das condições e restrições da licença ambiental, e que não houveram alterações na atividade licenciada;

20. Cópia do contrato de seguro de dano patrimonial e físico contra terceiros (art. 7º Lei Municipal 2.443/2006);
21. Cópia da Licença de funcionamento emitida pela ANATEL;
22. Plano de Gestão de Resíduos Sólidos - PGRS, com ART do responsável técnico, contendo todos os possíveis resíduos gerados nas manutenções da atividade, bem como a empresas devidamente licenciadas para destinação final dos mesmos;
23. Anotação de responsabilidade técnica – ART, do profissional responsável pelo processo de licenciamento ambiental e pelas informações prestadas;

24. Comprovante do pagamento da taxa ambiental.

ANEXO
	MODELO DE PLACA DE ADVERTÊNCIA

	Dimensões mínimas: 40cm X 60cm

	Cores (conforme padrão municipal): Laranja vazado em branco e preto; e Azul Marinho vazado em branco
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